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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

PREGÃO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n°50300.009881/2022-31) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais para instalação de divisórias em gesso acartonado e portas de 

madeira,além de fiação elétrica e cabos de rede para adequação do layout para estabelecimento das 

diretorias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATMA T 

 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QUANTID ADE 
VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIDO 

TOTAL 

1 Fita Telada 

Para Drywall Waltape Plus 
100m 

Cor; Azul / Branca 
Rolo com 100metros 

 
411995 

 
Unidade 

 
1 

 
R$ 36,39 

 
R$ 36,39 

2 Massa corrida  

 
Primeira linha 

Usos específico do produto 
interior/ exterior 

Cor; Branca 

Rende até 75M² 
Galão de 25kg 
Fabricante; Suvinil ou Coral. 

 
311036 

 
Unidade 

 
1 

 
R$ 119,81 

 
R$ 119,81 

3 Tinta Acrílica 

Componentes: Látex  Pva, 

Água, Resina E Pigmentos 
Aspecto Físico: Líquido 

Viscoso Colorido 

Cor: Branco Neve 

Prazo Validade: 36 MÊS 

Tipo Acabamento: Fosco 

Primeira linha 
Rendimento de até 500 m2. 

Galão 18 L 

 
Fabricante; Suvinil ou Coral 

 

 
320214 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
R$ 403,77 

 

 
R$ 403,77 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União Termo de 
Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados 

Atualização: Julho/2021 
 

4 Lã de vidro 

 
Isolamento Térmico e Acústico  

Material: Lã De Vidro 
Aplicação: Isolamento Térmico 

E Acústico 

Comprimento: 2.400 MM 

Espessura: 50 MM 

Tipo: Painel 

Largura: 1.000 MM 
Quantidade Total; 500 metros 

 
 

 
 

406223 

 
 

 
 

Metros 
Quadrado s 

 
 

 
 

 
40 

 

 

 

 

 

R$ 48,14 

 
 

 
 

 
R$ 1.925,60 

5 Perfil Guia 

 
Drywall Perfilado Aço 

Comprimento Barra: 3 M 

Largura: 48 MM 

Formato: Cadeirinha 
Espessura Chapa: 0,5 MM 
Perfil Montant 

 
 

483475 

 
 

Unidade 

 
 

24 

 
 

R$ 29,62 

 
 

R$ 710,88 

6 Montante em aço  

 
Comprimento Barra: 3 M 

Largura: 48 MM 

Formato: Cadeirinha 
Espessura Chapa: 0,5 MM 
Tipo: Perfil Montante 

 

 
483475 

 

 
Unidade 

 

 
50 

 

 
R$ 41,00 

 

 
R$ 

2.050,00 

7 Chapa de Drywall  

 
Comprimento: 1,80 M 

Largura: 1,20 M 
Espessura: 1,25 CM 

Cor: Branca 

 

 
383810 

 

 
Unidade 

 

 
100 

 

 
R$ 54,29 

 

 
R$ 

5429,00 

8 Parafuso  

 

Material: Aço Fosfatizado 

Tipo: Cabeça Trombeta 

Comprimento: 25 MM 

Características  Adicionais: 
Ponta Agulha (Gn 25) 

Aplicação: Fixar Chapa De 

Gesso Em Perfil Drywall 
3,5 x 25 trombeta fosfatizado 

Caixa com 1000 unidades 

 
 

 

601294 

 
 

 

Unidade 

 
 

 

3 

 
 

 

R$ 97,74 

 
 

 

R$ 293,22 

9 Cantoneira Perfurada 

 

Especificação para Drywall 

Material; Aço 
Medida; 3 Metros 

 
464727 

 
Unidade 

 
15 

 
R$ 60,35 

 
R$ 905,25 
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10 

KIT PORTA  

Padrão Madeira: 
Madeira       Prensada ou (MDF) 

Tipo de parede; Drywall 
Acabamento 
Superficial: Envernizada 

Cor; Madeira Largura: 0,90 M 
Altura: 2,10 M 

Espessura: 4,50 CM 
 Características Adicionais: 
Maciça, Marco, Alizares  

Dobradiças; Metálica 

 

 
 

 
 
 

 
483265 

 

 
 

 
 
 

 
Unidade 

 

 
 

 
 
 

 
7 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 479,03 

 

 
 

 
 
 

 
 

R$ 3.353,21 

11 Cabo de Rede 

 
Cabo Lógico Blindado Aplicação: 

Para Rede Cat 5e Material 

Isolamento: Pvc De Alta 
Intensidade Anti-Chama 

Categoria: 5e 

305 MTS 

 
Caixa com 305 Metros 

 
 

 

467548 

 
 

 

Unidade 

 
 

 

1 

 
 

 

R$ 709,45 

 
 

 

R$ 709,45 

12 Fio/Cabo  

 
flexível 2,5 mm 100 m (anti 
chama) Azul 
Rolo 100 Metros 

 

 
419887 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
R$ 184,79 

 

 
R$ 184,79 

13 Fio/Cabo  

 
flexível 2,5 mm 100 m (anti 
chama) Preto 
Rolo 100 Metros 

 
419890 

 

 
Unidade 

 
1 

 

 
R$ 184,79 

 

 
R$ 184,79 

14 Fio/Cabo  

flexível 2,5 mm 100 m (anti 
chama) 

Verde 
Rolo 100 Metros 

 
419888 

 

 
Unidade 

 
1 

 

 
R$ 184,79 

 

 
R$ 184,79 

15 Fio/Cabo  

flexível 2,5 mm 100 m (anti 
chama) 

Vermelho 
Rolo 100 Metros 

 
419892 

 

 
Unidade 

 
1 

 

 
R$ 183,04 

 

 
R$ 183,04 

16 Fio/Cabo  

flexível 2,5 mm 100 m (anti 
chama) 

Branco 
Rolo 100 Metros 

 
408494 

 

 
Unidade 

 
1 

 

 
R$ 184,79 

 

 
R$ 184,79 
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17 Fio/ Cabo   

Cabo Elétrico Flexível 

Tipo: Pp 

Formação Condutor: 3 X 2,5 MM 

Material Do Condutor: Cobre 

 
Rolo 100 Metros 

 

 
343185 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
R$ 661,05 

 

 
R$ 661,05 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa da presente aquisição de materiais drywall e perfis, tintas e cabos 

elétircos, para atender às mudanças na estrutura de layout da agência visando 

atender às necessidades, como o aumento do número de diretores e assessores , 

bem como adaptações para melhor aproveitamento do espaço disponível de modo 

que o 3º andar será adpatado para incluir as diretorias D2; D3, D4 e D5. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Aquisição de material de consumo as descrições estão na tabela do item 1.1 

a escolha técnica dos itens supracitados se fez visando a eficiência, economicidade e 

necessidades para atender a demanda as descrições e especificações devem ser 

seguidas fielmente ao que foi solicitado. 

3.2. Das Quantidades e unidades de medidas;  

ITEM   OBJETO  Unidade de Medida   QUANTIDADE  
1 Fita Telada   Unidade com 100m   1 

2 Massa Corrida   25 KG  1 

3 Tinta Acrílica   18 Litros   1 

4 Lã de Vidro   500 Metros Quadrados   40  

5 Perfil Guia   Unidade  24  

6 Montante em Aço   Unidade  50  

7 Chapa de Drywall  Unidade  100  

8 Parafuso   Caixa com 1000  3 

9 Cantoneira Perfurada  Unidade  15  

10 Kit Porta   Unidade  7  

11 Cabo de Rede   Caixa com 305 Metros  1  

12 Fio/Cabo Azul   Rolo 100 Metros   1  

13 Fio/Cabo Preto   Rolo 100 Metros  1 

14 Fio/Cabo Verde  Rolo 100 Metros  1  

15 Fio/Cabo Vermelho  Rolo 100 Metros  1  

16 Fio/Cabo Branco   Rolo 100 Metros  1 

17 Fio/Cabo Elétrico Flexível   Rolo 100 Metros   1  

 

3.3. Os materiais serão conferidos e atestados a qualidade por meio de representante 

da administração. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante dispensa de 

licitação em sua forma eletrônica. 
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do (a) Empenho, 

em remessa única no seguinte endereço SEPN Quadra 514 Conjunto E Edifício ANTAQ, Asa 

Norte, Brasília - DF 70760-545. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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                  6.4.1        Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

                  7.1.1         Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

                  7.1.2         Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

                 7.1.3          Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

                7.1.4           Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado 

                7.1.5          Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

                   8.1.1        Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 
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                  8.1.1.2      Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

                 8.1.1.3       Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

                  8.1.1.4       Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

                 8.1.1.5       Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

                 8.1.1.6       Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

                 8.1.1.7       Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8 .2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

 

 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

           11.1.1             O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

                12.1.1        Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

                12.3.1        Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias  

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima  

autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  

aplicável. 

1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

    

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

       13.2            Não há necessidade de tal exigência em razão da forma de execução e 

dos critérios de aceitação do objeto 

 

 

 
14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecida na legislação 
vigente.
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. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

                    15.1.1     Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode        

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i)  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii)  Multa: 

(1) Moratória de 0,1.% (.um decimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

iii)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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iv)  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja  

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos  

causados; 

15.2. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

15.3. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

                     15.4.1       Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

                     15.4.2       Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
                     15.4.3       Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

       15.6.1      Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

              
                  16.1          O critério de julgamento da proposta é o menor preço global do item. 

                  16.2         O custo estimado da contratação é de R$ 17.519,83 ( dezessete mil quinhentos e 
dezenove reais e oitenta e três centavos) 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 
 

Brasília 20 de março de 2023 
 

 
 

HUGO DELLEON MIRANDA 
COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS 


